LEI Nº2189 DE 16 DE JUNHO DE 1999.

SUPLEMENTA VERBA ORÇAMENTÁRIA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica suplementado no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) a seguinte rubrica orçamentaria:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

16.91.575.1029 – Pavimentação Asfáltica

4.1.1.0.00 – 1029 – Obras e Instalações................................................R$ 240.000,00

Art. 2º 
Servirá de recurso para cobertura do crédito suplementar aberto no artigo 1º o resultado da operação de crédito contraído com a Caixa Econômica Federal, conforme autorização contida na Lei nº 2003 de 05 de agosto de 1997 e maior arrecadação.

Art. 3º 
Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de junho de 1999.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





   Prefeito Municipal
